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PORTARIA No- 463, DE 28 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre a alteração do Cronograma Anual de Desembolso Mensal da
Justiça Federal referente ao exercício de 2014.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a edição do Decreto de 7 de outubro de 2014, publicado no Diário Oficial

de União, Seção 1, do dia 8 subsequente, resolve:
Art. 1º ALTERAR o Cronograma Anual de Desembolso Mensal da Justiça Federal para o

exercício financeiro de 2014, constante da Portaria n. CJF-POR-2014/00317, de 23 de julho de 2014,
publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, do dia 28 subsequente.

Art. 2º Fica revogada a Portaria n. CJF-POR-2014/00317, de 23 de julho de 2014.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. FRANCISCO FALCÃO

ANEXO

CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA: 2014
ÓRGÃO 12000 - JUSTIÇA FEDERAL

R$ 1,00

PERÍODO PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS OUTROS CUSTEIOS E CAPITAL
Até janeiro 786.051.574 131.425.609
Até fevereiro 1.341.002.144 315.710.656
Até março 1.856.631.561 499.261.416
Até abril 2.423.701.954 679.922.801
Até maio 2.952.966.087 855.205.215
Até junho 3.587.966.087 1.034.419.245
Até julho 4.187.966.087 1.213.633.275
Até agosto 4.737.966.087 1.392.847.304
Até setembro 5.132.442.924 1.563.947.829
Até outubro 5.837.966.087 1.745.866.360
Até novembro 6.557.966.087 1.927.784.891
Até dezembro 6.985.410.206 2.109.703.423

SENTENÇAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JULGA (PRECATÓRIOS)
UNIÃO FEDERAL, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES
FEDERAIS

FUNDO NACIONAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO
DO REGIME GERAL DA PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL

PERÍODO N AT U R E Z A
ALIMENTÍCIA

OUTRAS NATUREZAS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS
E PREVIDENCIÁRIOS

Janeiro
Fevereiro
Até março
Até abril
Até maio
Até junho

Até julho
Até agosto
Até setembro
Até outubro 2.667.058.784 3.142.386.519
Até novembro 2.667.058.784 5.020.524.725 3.142.386.519
Até dezembro 2.667.058.784 5.020.524.725 3.142.386.519

SENTENÇAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JULGADO DE PEQUENO VALOR
UNIÃO FEDERAL, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES FEDERAIS FUNDO NACIONAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E
FUNDO DO REGIME GE-
RAL DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL

PERÍODO NATUREZA ALIMENTÍCIA OUTRAS NATUREZAS BENEFÍCIOS ASSISTEN-
CIAIS E PREVIDENCIÁ-
RIOS

Até janeiro 253.316.078 23.795.459 808.522.008
Até fevereiro 336.386.078 59.039.459 1.205.467.008
Até março 458.875.078 59.039.459 1.688.742.008
Até abril 556.885.978 97.490.445 2.149.663.008
Até maio 710.437.978 111 . 5 5 7 . 4 4 5 2.627.828.008
Até junho 831.534.978 186.254.445 3.178.525.008
Até julho 989.534.978 303.954.445 3.756.625.008
Até agosto 1.086.009.578 356.671.845 4.297.444.808
Até setembro 1.199.967.578 408.629.845 4.787.174.808
Até outubro 1.355.854.746 515.392.416 4.837.473.734
Até novembro 1.355.854.746 515.392.416 4.837.473.734
Até dezembro 1.355.854.746 515.392.416 4.837.473.734

CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVIDENCIA
DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS DECORRENTE DO PAGAMENTO DE PRECATORIOS E REQUISICOES DE PE-
QUENO VALOR

UNIÃO FEDERAL, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES FEDERAIS
PERÍODO NATUREZA ALIMENTÍCIA

Até Janeiro 0
Até fevereiro 4.868.472
Até março 9.648.372
Até abril 12.815.372
Até maio 1 6 . 2 11 . 6 8 1
Até junho 23.381.781
Até julho 27.496.581
Até agosto 31.370.258
Até setembro 38.169.558
Até outubro 41.588.780
Até novembro 222.880.829
Até dezembro 378.169.779

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO No- 464, DE 20 DE OUTUBRO DE 2014

Normatiza a atuação da equipe de enfer-
magem na atenção domiciliar.

O Conselho Federal de Enfermagem (Cofen), no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 julho de
1973, e pelo Regimento da Autarquia, aprovado pela Resolução Co-
fen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012.

CONSIDERANDO a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986,
e o Decreto nº 94.406, de 08 de junho de 1987, que regulamentam o
exercício da Enfermagem no país;

CONSIDERANDO o Código de Ética dos Profissionais de
Enfermagem, aprovado pela Resolução nº 311, de 8 de fevereiro de
2007;

CONSIDERANDO os termos da Resolução Cofen nº 429, de
30 de maio de 2012, que dispõe sobre os registros das ações pro-
fissionais no prontuário do paciente, e outros documentos próprios da
enfermagem, independente do meio de suporte - tradicional ou ele-
trônico;

CONSIDERANDO os termos da Resolução Cofen nº 358, de
15 de outubro de 2009, que dispõe sobre a Sistematização da As-
sistência de Enfermagem e a implementação do Processo de En-
fermagem em ambientes, públicos ou privados, em que ocorre o
cuidado profissional de Enfermagem;

CONSIDERANDO os termos da Resolução Cofen nº 270, de
18 de abril de 2002, que aprova a regulamentação das empresas que
prestam Serviços de Enfermagem Domiciliar - Home Care;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes;

CONSIDERANDO a Lei nº 10.424, de 15 de abril de 2002,
que acrescenta capítulo e artigo à Lei nº 8.080 / 1990, regulamen-
tando a assistência domiciliar no Sistema Único de Saúde (SUS);

CONSIDERANDO a Resolução da Diretoria Colegiada da
ANVISA -

RDC nº 11, de 26 de janeiro de 2006, que dispõe sobre o
regulamento técnico de funcionamento de serviços que prestam aten-
ção domiciliar;

CONSIDERANDO a Portaria Ministerial nº 2.029 de 24 de
agosto de 2011, que institui a Atenção Domiciliar no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS;
CONSIDERANDO a Portaria Nº 2.488, de 21 e outubro 2011, que
aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a re-
visão de diretrizes e normas para a organização a Atenção Básica,
para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes
Comunitários de Saúde (PACS); e

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em sua 453ª
Reunião Ordinária, realizada na cidade de Brasília/DF, no período de
8 a 9 de outubro 2014, resolve:

Art. 1º Para os efeitos desta norma, entende-se por atenção
domiciliar de enfermagem as ações desenvolvidas no domicílio da
pessoa, que visem à promoção de sua saúde, à prevenção de agravos
e tratamento de doenças, bem como à sua reabilitação e nos cuidados
paliativos.

§1º A Atenção Domiciliar compreende as seguintes moda-
lidades:

I - Atendimento Domiciliar: compreende todas as ações, se-
jam elas educativas ou assistências, desenvolvidas pelos profissionais
de enfermagem no domicilio, direcionadas ao paciente e seus fa-
miliares.

II - Internação Domiciliar - é a prestação de cuidados sis-
tematizados de forma integral e contínuo e até mesmo ininterrupto, no
domicilio, com oferta de tecnologia e de recursos humanos, equi-
pamentos, materiais e medicamentos, para pacientes que demandam
assistência semelhante à oferecida em ambiente hospitalar.

III - Visita Domiciliar: considera um contato pontual da
equipe de enfermagem para avaliação das demandas exigidas pelo
usuário e/ou familiar, bem como o ambiente onde vivem, visando
estabelecer um plano assistencial, programado com objetivo defi-
nido.

§2º A atenção domiciliar de enfermagem abrange um con-
junto de atividades desenvolvidas por membros da equipe de en-
fermagem, caracterizadas pela atenção no domicílio do usuário do
sistema de saúde que necessita de cuidados técnicos.

§ 3º A atenção domiciliar de Enfermagem pode ser exe-
cutada no âmbito da Atenção Primaria e Secundária, por Enfermeiros
que atuam de forma autônoma ou em equipe multidisciplinar por
instituições públicas, privadas ou filantrópicas que ofereçam serviços
de atendimento domiciliar.
§ 4º O Técnico de Enfermagem, em conformidade com o disposto na
Lei do Exercício Profissional e no Decreto que a regulamenta, par-
ticipa da execução da atenção domiciliar de enfermagem, naquilo que
lhe couber, sob supervisão e orientação do Enfermeiro.

Art. 2º Na atenção domiciliar de enfermagem, compete ao
Enfermeiro, privativamente:

I - Dimensionar a equipe de enfermagem;
II - Planejar, organizar, coordenar, supervisionar e avaliar a

prestação da assistência de enfermagem;
III - Organizar e coordenar as condições ambientais, equi-

pamentos e materiais necessários à produção de cuidado competente,
resolutivo e seguro;

IV- Atuar de forma contínua na capacitação da equipe de
enfermagem que atua na realização de cuidados nesse ambiente;

V- Executar os cuidados de enfermagem de maior com-
plexidade técnico-científica e que demandem a necessidade de tomar
decisões imediatas;

Art. 3º A atenção domiciliar de enfermagem deve ser exe-
cutada no contexto da Sistematização da Assistência de Enfermagem,
sendo pautada por normas, rotinas, protocolos validados e frequen-
temente revisados, com a operacionalização do Processo de Enfer-
magem, de acordo com as etapas previstas na Resolução COFEN nº
358/2009, a saber:

I - Coleta de dados de (Histórico de Enfermagem);
II - Diagnóstico de Enfermagem;
III - Planejamento de Enfermagem;
IV - Implementação; e
V - Avaliação de Enfermagem
Art. 4º Todas as ações concernentes à atenção domiciliar de

enfermagem devem ser registradas em prontuário, a ser mantido no
domicílio, para orientação da equipe.
§ 1º Deverá ser assegurado, no domicilio do atendimento, instrumento
próprio para registro da assistência prestada de forma continua.

§ 2º O registro da atenção domiciliar de enfermagem en-
volve:

I - Um resumo dos dados coletados sobre a pessoa e fa-
mília;

II - Os diagnósticos de enfermagem acerca das respostas da
pessoa e família à situação que estão vivenciando;

III - Os resultados esperados;
IV - As ações ou intervenções realizadas face aos diag-

nósticos de enfermagem identificados;
V - Os resultados alcançados como consequência das ações

ou intervenções de enfermagem realizadas;
VI - As intercorrências.
§ 3º O registro da atenção domiciliar e as observações efe-

tuadas deverão ser registradas no prontuário, enquanto documento
legal de forma clara, legível, concisa, datado e assinada pelo autor das
ações.

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais
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